
 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº DE 2023 

(Da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle) 

 

 

Solicita informações ao Ministério das 

Relações Exteriores sobre o carro diplomático 

do Brasil detido na Turquia com mais de 50kg 

de cocaína. 

 

 

Assentado nos arts. 50 e 58, § 2º, III da Constituição Federal de 1988 combinados com os 

artigos 24, inc. IV, 115, 116, inc. II, e 117 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicita 

informações ao Ministério das Relações Exteriores sobre o carro diplomático do Brasil detido na 

Turquia com mais de 50kg de cocaína. 

 

Em conformidade com o explanado, requer-se as informações a seguir:  

 

1 - A Embaixada brasileira em Sófia, capital da Bulgária, já tinha conhecimento do furto do 

carro quando foi comunicada que o veículo teria sido apreendido com drogas? 

 

 2 - A comunicação às autoridades do furto do carro foi realizada antes ou após o conhecimento 

do veículo ter sido encontrado com drogas? Favor enviar a esta Comissão o documento comprobatório 

da comunicação. 

 

3 - Em nota aos veículos de comunicações brasileiros, foi informado que nenhum membro do 

Serviço Exterior Brasileiro teve participação no furto. Diante dessa afirmação, o Ministério junto a 

Embaixada já realizou Processo Administrativo Disciplinar ou outro meio de investigação para chegar 

nessa conclusão? Caso positivo, favor enviar a esta Comissão o inteiro teor do processo administrativo 

ou outro meio de investigação utilizado. 
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Por fim, incumbe salientar que a solicitação decorre da aprovação do Requerimento nº 

462/2023, de autoria do Deputado Nikolas Ferreira, aprovado pelo plenário desta Comissão, em 

reunião extraordinária do dia 08/11/2023. 

 

Sala da Comissão, 9 de outubro de 2023. 

Deputada Bia Kicis 

Presidente 
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